
EDITAL DE RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2023

A Comissão Organizadora do Concurso Público, no uso de suas atribuições, torna pública a relação abaixo das decisões 
dos pedidos de isenção da taxa de inscrição do Concurso Público 03/2023:

Inscri-
ção Candidato Cargo Decisão

1009 ALEXSANDER ANTONIO ALVES 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1010 ALEXSANDER ANTONIO ALVES 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1023 ALISSON MIGUEL SANCHES SOUSA 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1008 ANA CAROLINA BARBOSA DA SILVA 302- GUARDA MUNICIPAL FEMININO INDEFERIDO

6026 ANTONIO CARLOS CRUZ GARCIA 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1016 ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA NEVES 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1011 BRENO TAKESHI CAMARGO DA SILVA MAEDA 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

6028 ELIANE SALGADO DE LIMA 302- GUARDA MUNICIPAL FEMININO INDEFERIDO

1026 FELIPE EWERTON SOUZA DE ARAUJO 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1007 JASIEL TIAGO DE OLIVEIRA 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1036 JOSÉ ROBERTO AGUIAR DA SILVA 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1030 MARCELO COMASQUE DOS SANTOS COSTA 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

6027 MARCIO PEREIRA DE OLIVEIRA 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO DEFERIDO

1001 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 301- GUARDA MUNICIPAL MASCULINO INDEFERIDO

1003 ROSANGELA MESSIAS DOS SANTOS 302- GUARDA MUNICIPAL FEMININO INDEFERIDO

2. Para eventuais recursos contra as decisões divulgadas, os candidatos deverão interpor nos dias 23 e 24 através do e-
mail isencao@ilhasolteira.sp.gov.br com assunto “RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL
DO CONCURSO PÚBLICO 03/2023” impreterivelmente até as 17 horas do dia 24 de janeiro de 2023 e estar em confor-
midade com o disposto no Capítulo 9 do Edital de Abertura.

3. O Edital de resultado da análise feita aos pedidos de recurso quanto ao indeferimento de isenção do pagamento do valor
da inscrição tem data prevista de divulgação para o dia 27/01/2023.

4. O candidato que teve seu pedido de isenção deferido está automaticamente inscrito no presente Concurso Público, não
havendo necessidade de pagar o boleto.

5. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje participar do Concurso Público, deverá acessar a
área do candidato do Concurso Público no site do IBAM e imprimir o boleto do valor correspondente a inscrição para qui-
tação até o dia 10/02/2023, conforme item 2.22 do Edital de Abertura.

Ilha Solteira, 20 de janeiro de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

PREFEITO

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
www.ilhasolteira.sp.gov.br


	 A Comissão Organizadora do Concurso Público, no uso de suas atribuições, torna pública a relação abaixo das decisões dos pedidos de isenção da taxa de inscrição do Concurso Público 03/2023:

